INDICAÇÃO n° 03/2019.
Exmo Presidente:




O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: 
                             Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretaria competente, para que seja feita uma capela mutuaria em Aricanduva.
 Tal pedido se justifica: Pois em Aricanduva não tem capela mutuaria e a população de lá tem nos cobrado, pois dizem ser muito difícil ter velar seu ente querido em Arapongas por conta da distancia, sendo nem todos tem como vir ate a capela de Arapongas para velar seus entes queridos que venha a falecer.

 Arapongas 12 de fevereiro 2019.
                                   PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
                                           Vereador      

                              PASTOR DO MERCADO (MDB)
